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CONTRATO N" 018/2022 PMB

coNTRATo DE ,LqursrçÃo rARA FoRÀIEcTMENTo
pARcELADo DE cÊnrnos ll,nvrBrvrÍcros pARA
pREpARAÇÃo n^l' MERENDA ESCoLA& rroncÍcro
2022, etfu ENTRE sI cELEBRAM o uumcÍpro DE
BOQI]IM, E§TADO DE SERGIPE E A VITALLI
DISTRIBTIIDORA EIRELI - EPP, CONFORME ADIANTE.

Pelo presente instnrmento prticular de Contato de Aqúsigão para Fomecimento Parcelado de Gêneros
Alimentícios para Preparação da Merenda Escolar, reuniram-se, de um lado o MIIMCIPIO DE BOQUIM,
ESTNX) DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello,
n'26Boqún/SE,inscritanoCNPJsobon" 13.097.068/0001-32,representadapeloseuPrefeitoMunicipalSenhor
ERALDO DE ANDRADE SAI\TOS, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe,
doravante de,nominado simplesmente de CONTRATAI{IT, e do outro lado a empresa VTTALLI
DISTRIBIIIDORA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob no 36.539.558/0001-97, sediada à R Joaquim José

Gomes, 85 - Centro Itabaianinha/SE, represantada pela Sf. MARILZA FONTES GOMES, RG no 648.540
SSP/SE e CPF n" 289.965.425-04 doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm justo e

contatado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSIJLA PRIMEIRA - FT'NDAMENTACÃO LEGAL

l.l - O prese,lrte contato vincula-se às deterrrinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto no

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n" 7.746, de 05 de juúo de 2012, do Decreto n" 7892, de23 de
janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/I,ÍP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGESÀ,ÍP no 03, de 26 de úril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezernbro de 2006, da Lei no

11.488, de l5 de juho de2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei no 8.666, de 2l de juho de 1993, Decreto Municipal f 10412020 que regulamenta o Pregilo Eleüônico, Lei
11.947120fl9 e a Resolução CD/FNDE No 06, de 8 de maio de 2020 afializada pela Resoluçilo N'20, de 02 de
Dezembro de 2020 e as exigências estabelecidas neste Edital da Licitaçiío modalidade Pregão Elehônico no

01D022 e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazerem parte integrante do
presente instnrmento para todos os fins de direito.

cu(usur,.l, stculvol - onrrro

2.1 :- Constitui objeto do presênte Contrato a aquisição para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para
preparação de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal, através do PNAE (Programa Nacional
de Alimentação Escolar), durante o ano letivo de2022.

CLAUSIILA TERCEIRA - PRECO

3.1 - O presenJe ConEato te,m como valor total a importância de R!$ 198.777,45 (cento e noventa e oito mi!
s€teccntos e gelenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), conforme detalhado no anexo I deste contato.

CLÁUSULA OUARTA - CONDICÔES DE PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados parceladamente conforme entega, no valor correspondente as Ordens de
Fomgcimgnto comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos segui4tes documentos:

4. l. ! - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liqúdada(s) i
4.1.2 - Prova de regulari{ade Fiscal e Trabalhista.
4.2 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a-teor do que dispõe o aÍt 7'§ 2o, inciso III, da Lei n'4.32011964. art. 5o e 7o, § 2o,

Prcgío Eletrônico n'01/2022 - PMB
Presr Dr. Jooé Marir de Priva Mclo, Ccnho. BoquimlSE.

tr'one: 36411919.

inciso Itr, da Lei no 8.«6193. vlTALLI
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4.3. S€rá Íetida uma taxa de fiscalização dos contratos Í€ferente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de

1,5% (trm e meio por cento) aos conEalos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro

mês de execução conforme art. I 66 da Lei Municipal n" 85 I l20 1 8 e Decreto Municipal f 266D019 .

4.4. Atax não incide qumdo o valor me,nsal é inferior ao salário mínimo.

4.5. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

CLÁUSI]LA OI]INTA - REAJUSTE

5.1 - O preço proposto é fixo e ineajustável.

CLÁUSUL\ SEXTA-PRAZO

6.1 - Prazo de Yigência: o presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 3 l de dezembro de 2022.
6.2 -Przzo de Execução: o prazo de execução do presente contrato será da data de sua assinatura até o dia 3l de
dezernbro de2022.

cLÁUsULÀ sÉTtrvIA - OPERACIONALIZACÃO

7.1 - Procedimentos Operacionais:

:l.l.l - O fomepimento dos gêneros alimentícios será realizado, obrigatoriamente, da forma abai.xo:

7.l.l.l { fomecimento dos g&reros alimentícios será r€alizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.l.l,l - A conüatada deverá cumpú rigorosamente a entrega dos gàreros alimentícios que serão solicitados,

conforme a demanda do mrrnisfpis, e/ou de acordo com a programação de fornecimento emitida pela Secretaria

Mrmicipal da Educação, sob a responsabilidade técnica do nutricionista do município, quanto à data, horário, local,

quantidade e qualidade dos produtos de acordo com o solicitado, a serem entregues, da seguinte forma:

I - As enfegas dos itens alimentícios deverão ser efehradas mensalmente ou conforme necessidade, nos dias

de terças e/ou quartas-feiras, com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coorde,nação da Alimentação

Escolar;

. II - Obedecer rigorosamente ao horário das enúegas, conforme cronograma estabelecido: Manhã, das 8h às

t2h;

III - Todos os gêneros industrializados devem especificar o número do lote;

IV - A autoridade competente expedirá o Pedido de Fornecimento, conforme cronograma de enhega e

V - Recebidos o pedido de compr4 a Conhatada deverá entegar os materiais denüo do prazo de O5(cinco)

dias, acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

VI - A enEega será feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim endereçado a Secretaria

'Municipal de Educação, Culnrra" EspoÍe, Lazrr eTurismo; situado na Praça José Maria de Melo, ín.
VII - A mercadoria deve atend€r as especificações técnicas, na mesma quantidade solicitada e err condições

apropriadas para o consumo humano;

Todo prodúo €ntregue

I - Peso líqúdo;

deve apresentar ernbalagem conte,ndo impressas as seguintes informações:
I ffiÔh*Emu
i6tE&@

Pregfo Eleffinico n" OIâVZ2-PMB
Pnçe Dn Jooé lUerir dc Paive MeIo, Cenho. Boquim/§E.

Fone: 364S1919.
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II - Identificação do produto e do estabelecimento de origem assim como endereço de Fabricação;

III - Data de fabricação;

IV - Data de validade do produto;

V - ROTULAGEM: Seguir a ResoluçÍío - RDC no 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância

Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados);

7.1.12 A disEibúção será de plena responsabilidade da Secretaria de Educação.

7.1.1.3 O fomecedor deverá entegar os produtos com no mínimo % ou 6 meses de sua vida útil (prazo de validade)

contada a partir da entega e ern embalagern oficial do fabricante, contendo marca e validade legÍvel ou seguir a

orientação especifica de cada-

7.1.1.4 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou

Estadual (SIE/SE) e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de acordo com a proposta;

7.1.1.5 O tansporte dos prodrÍos perecíveis deverá ser feito em camiúões fechados com temperatura adequada,

aúendendo as exigências da ANVISA;

7.1.1.6 O transporte de piodutos resfriados e congelados deverá ser feito em veíôdos isotérmicos ou refrigerado

com temperatuÍa enEe 6oc e l0oc para os resfriados e entre -18oc e -l2oc para os congelados, até o momento da

enüegâ Ou que os produúos estejaÍn nas temperaturas acima citadas sem apresentação de recongelamento com

formação de cristais de gelo;

7.1.1.7 A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

I - Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil dos

mesmos;

II - Hower no ato da enúega a apresentação de embalagars danificadas, defeituosas ou inadequadas que

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;

III - O prodúo não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão;

fV - Houver na entrega prodúos deteriorados ou impróprios para o consiumo;

V - O prodúo não estiver de acordo com ari características gerais, organolépticas (cor, sabor e odor) e

microbiológicas solicitadas neste Edital; Obedecendo ao pÍüzo de validade;

V[ - O produto apresentâr temperatura superior ao estabelecido nas especificações e/ou conmto, no ato da

entrega

7.1.1.8 A licitante que cotaÍ os itens que se referem a g&reros de origem animal deverá apresexrtar o CeÍificado

do Serviço de Inspeçã,0 Federal - SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual - SIE/SE e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

,1r,
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PrcgIo Eletnônico n'0l/2(D2 - PMB
Pnçe Da José Mrrir dc Peive Melo, Centro. Boquim/SE. 5800019/
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7.1.1.8.1 A comprovação da inspeção do fúricante pelo Serviço Federal - SIF poderá ser feita, também,

atavés de consulta à interne| no site do Ministério da AgricultuÍa Pecuária e Abastecimento, desde que a

licitante apresent€ a ficha de estabelecimento nacional com a demonstração da fuea de ahração e a

categoria/classe que a empresa se encontra regisfrada.

7.1.1.8.2 Os endereços eletônicos para consulta do SIF/DIPOA sÍlo os seguintes:

. http:llsigsif.agriculturagov.br/sigsif_conVlap_estab_nacional_rep_net

. http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif conVlap_estabelec_nacional_cons

7.1.1.9 - Os produtos a serem entegues deverão estar rigorosamente de acordo com as amoshas aprovadas pela
Eqúpe de Nutrição da Merenda Escolar, durante a realização da licitação.

7.1.1.10 - Os g&rcros alimenücios serão recebidos e conferidos por Servidores desipados pela Autoridade
Competente que atestaÍão o recebimento atavés de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

7.1.6 - Os g&reros alimentícios entegues que nilo atenderem as especificações do Termo de Referência serão

devolüdos mediante Termo de Devolução de Material, onde constará os produtos devolüdos e o motivo da
devolução. A Conhatada deverá providenciar a substituiçilLo dos produtos devolüdos no prazo má:rimo de
48hs00min (quarenta e oito horas), contados do recebimento do Termo de Devolução de Material expedido pela
Autoridade Compelente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contato.

7.2 - Prazos para Entresa e Recebimento dos Gêneros Alimentícios:

7.2.1 - O prazo de entrega dos gàreros alimenúcios no Almoxarifado Municipal é de 05(cinco) dias, contados do
recebimento das Ordens de Fomecimento.

7.2.2 - O prazo de vigência do Contato será da data de sua assinatura até o dia 3l (tintâ e um) de deze,mbro de
2022.

CLAUSUL/\ OITAYA - PENALIDADES

8.1 - Âs sanções contratuais serâo: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e
impedimento de licitar e contataÍ com esta Administração e declaração de inidoneidade, observando-se:

8.1 . I - AdveÍência no c?so- de ataso injustificado na entega dos materiais;

8.1.2 - multa equivalente 0,3%o (mo vírgula tês por cento) por di4 até o má:rimo de l0% (dez por cento), sobre
o valor total do Contrato, nos seguintes casos:

8.1.2.1 - desatendimento às condições de entega dos materiais;
8.1.22 - affiso injustificadgna enúega dos materiais;
8.1.2.3 - recusa injustificada na assinatura o contrato, tendo sido convocado dento do prazo legal;
8.1.24- desclmprimenlg das obrigações estabelecidas neste Contato;

8.1.3 -Suspensãodo direitode licitar oucontatar çom aAdminishaçito PúblicaMunicipal por prazo,ráo superior
a 05 (cinco) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despes4 nahipótese de:

8.1.3.1 - Rethdamento da execução do certame, por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;
8.1.32 - Não manutenção da prorposta após a adjudicação;
8.1 .3.3 - Não manutenção da proposta após a contratação;
8.1.3.3 - Comportamento inidôneo durante arealizaçãa do certame, registrado em ata;
8.1.3.4 - Cometimento de fraude fiscal demonsEada durante ou após arcalização do certame;
8.1.3.5 - Fraúe na execução do Contrato; vtTALU

8.1.3.6 - Outos motivos decorrentes de procedimento administativo. DlsfRBUlDoRA

V

Prcglo Eletrônico n'Ol/2lXlll - PMB
haça Dr. Jmé Marir de Peivr Melo, Centro. Boquin/SE.

Fone: 36,,í1919. ,1
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8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administação Pública:
8.1.4.1 - Apresentação de documentação falsa para paÍticipação no certame, conforme regisnado em ata ou
de,rronstado em procedimento administativo, mesmo que posterior ao enc€rraÍnento do certame;
8.1.4.2 - Outos motivos decorrentes de procedimento administrativo.

8.5 - A aplicação das punlidades admite os recursos estóelecidos na Lei no 8.666193 e posteriores alterações.

8.6 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei no 8.666193
e posteriores alterações;

8.7 - Poderá a CONTRATANTE convocar as demais licitanúes na ordem de classificação para fomecer o objeto
contatado, caso as licitantes aceitem as mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, da proposta
classificada em primeiro lugar.

cr/í.usul,L xoxl, - oorAcÃo onc^LMnNTÁRIA

9.1 - As despesas deste Contato correrão por conta de dotações orçamentárias, coDstantes do orçamento para o
exercício financeiro de 2022, conforme abaixo:

COD.I'NID.
ORCAMDNTÁRIA

rUNÇÃO
PR(rcRAMA

PROJETO
ATTVIDADE

NÀTT'REZA
DADESPESA

FONTEDE
RDCT'R§OS

1104 12.366.0005 2361 3390300000 15520000
1104 12.366.m05 2316 339030ün0 15520000
1104 12.366.0005 2316 3390300000 15000000
1104 12.365.0005 2360 339030fin0 15520000
1104 12.365.0005 2317 339030fln0 15520000
1104 12.365.0005 2317 339030m00 15000000
1104 12.365.0005 2020 3390300000 15520000
1104 12.365.0005 2360 3390300000 15520000
1104 12.365.0005 2020 3390300000 15000000
1104 12.361.m05 2016 33903fim00 1552m00
1104 12.361.0005 23s9 3390300000 1552fif00
1104 12.361.0005 2016 339030m00 15000000
1104 12.367.0005 2315 339030m00 15000000
1104 12.367.0005 2315 33903«Xn0 1552m00

CLÁUSULA DÉCtrvIA- E)(ECUCÃO DO CONTRATO

l0.l - A execução deste contrato, bern como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contatuais e

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposigões de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666193, c/c o inciso )üI, do artigo 55, do
mesmo Diploma Legal.

cr,Áusur,a »ÉcníA pnnrernl - ogRrclcÔps r REspoNsABILmADns

11.1 - OBRIGACÔES DO CONTRATAIITT

I I .1 .l - Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na
prestaçilo dos serviços e o cuuprimento dos prazos.

ll.l.2 - For-neçer a CONTRA-TADA todas as condições necessárias para pefeito fomecimento dps gêneros
alimentícios.

Pregão Ehrônico n" 012ü12 - PltÁB .

Braça Ih. Joré Maria dp Paivr Melo, Centrc. Beqq!m/SE,.
Fone: 364í1919.

VITALLI
MôheFwu
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ll.l.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as

cumprimento do Contato.
observadas no

v

v

1 1.2- OBRIGACÓES DA CONTRATADA

11.2.1 - fomecer os gêneros alimentícios abaixo relacionados, na forma e condições estabelecidas no Edital e seus
Anexos e neste Contrato, observada sua proposta.

11.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os eÍlcargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e tabalhisüa em ügor, obrigando-se a saldáJos na epoca própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATAIYTE.

11.2.3 - a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,
não transfere a responsóilidade por seu pagamento à CONTRATAIITE, nem poderá onerar o objeto contratado,
razãopela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiv4
com aCONTRATAI\ITE.

I 1.2.4 - manter, durante toda a execução do contato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação.

cráusur,A nÉcMa sncurvoA - ncolvrplxgArfruro n FIscAI,rzAcÃo

12.l - Na forma do que dispõe o artigo 67 daLei no.8.666t93 e posteriores alÍerações, fica designada a servidora
BIANCA DE §OUZA SAI\ITOS, nutricionista, CPF no 018.238.205-22para acomparúar e fiscalizar execução

12.2 - 
^fiscúj4çea 

compete, ente outras atribuições, verificar a conformidade da'execuçâo do Contato com asi

nonnasi especificadas e se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
12.3 - A Representante anotará.em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regúaizaçãa das faltas observadas.
12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a compet&rcia da Represantante deverão ser solicitadas a

Arúoridade Compete,nte, e,m tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
12.5 - Não obstante a CONTRATN)A seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contato, a
CONIRATANTE reserra-se o direito de, sem que de qualquer forma resEinja a plenitude dessas

responsabilidades, exeÍrcer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

l3.l - Este instumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n".
8.666193, desde que devidamente comprovados.
13.2 - A Contatadâ fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 9 qrpresgões que
se fizerem necesúrios, até o limite legal previsto no aú 65, §1" da Lei no 8.666/93, calcúado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.
13.3 -Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
rezultarites de acordo celebradoJenúe aspaÍtes, de acordo com o art. 65, §2o, II da Lei nJ8.666193 r poJtoior.t

ctÁu§ut l oÉcnvll ouARrl - REscIsÃo

l4.l 
-- 

A inexecução, total ou parcial, do Contato, aléq das penalidades constantes da cláusúa nona, ensejará a
sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATAIYTE, nos czrsos enumerados nos incisos I a KI e XVII
do Art. J8 da Lei n" 8.666193,na fomn do art. 79 da mesma Lei.
14.2 - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos )OI a XVII do Art. 78 da Lei supracitad4 se,m que tenha
haüdo culpa da Contratadq será esta ressarcida dos prejuízos, regulamrente comprovados, que houver sofrido,
conforme preceitua o § 2'do rt.79 do mesmo diploma legal.

V]TALLI
DIÍRIBUI

Preglo EleEônico n" 0llllXUl - PMB
Prag Dn Jooé Mrria de Paive Mclo, Centro. Boquim/SE.

Fone: 364S19r9.
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14.3 - Na hipótese de rescisão administativa do presente Contrato, a Contatada reconhece, de logo, o direito da
Contatante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

cr,Áusur,l oÉcnnn ounrt^L - rono

l5.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, com
exclusão de outro qualquo por mais privilegiado que seja.
15.2 - E, por se acharem justos e contatados, CONTRATANTE e CONTRATN)A assinam o presente Contrato
em O2(duas) vias de igual teor e forma e püa um só efeito jurídico na prese,nça das testemuúas abaixo
identificadas.

Boqüm(SE),22 de fevereiro de2022

ERALDO SANTOS
,TADIilE*-****
E|E}ffi9

VITALLI
EIRELI:365395580001

VITALLI DISTRIBIIIDORA EIRELI . EPP
MARILZA FONTES C,OMES

CONTRATN)O

Testgmuphas:

*dÉHWffi

Pregão Eletrônico n" 012022 - PMB
Praçr Dr. José Merir de Paiva Melo, Centro. BoquimlSE.

Fone: (79) 3ó{í.1919.



t': i' 1' uLÍ ; t

E§TADODE SERGIPE
PREFEITT]RA MI]MCIPAL DE BOQI]IM

AI\EXO I

v

9

Bebida láctea, sabor morangq ameixa ou salada de fruus.
Acondicionada em saco de poliedrleno leitosg cm ide,ntificação do
prodüo, marca do fabricâme, ptam de validade e peso líqúdo de no
mínimo 900 mI, com selo do senriço de inspeção municipal (SM) ou

do serviço estadual de inspeção de produtos de migem animal
(SEIPOA) ou selo do senriço de inspeçâo federal (SD. A
validade mínima na entÍ€ga é de 5 dias.

NATVILLE
L 8.100,00 2,89 23.4W,N

t2

BROA DE MILHO, tipo caseira, recheada com goiabad4 com

embalagem individual, pópria contendo informações nutricionais, dala
de fabricação e data

de validade.

MARCA
PRÓPRIA

I.JN 43.260,00 0,85 36.77t,00

MARÂTA
PT 1.,145,00 6,79 9.81l,s5l3

Café torrado e moído, embalagem de 250 g a vácuo, Torrado e moído

embalado a vácuo (tipo tijolinho); apar&tcia: pó homogêne

o, fino; cor: variado do cenho claro ao castanho escuro; sabor e

cheiros próprios; rralidade mínima dE 12 meses; €rnhlageín:
primária pópna, fechad4 constando identificação do produto,

inclusive classifi cação

t4

Caela em pó: condimento, apresatação naoral, matéria prima canela

apücsção m culinfria em geral ,embalagem aproximadamente de 30

&eq pote, ç66 dara de validade mÍnima de 12 meses e data de

fabricação.

KITANO PT 731,W 322 2.366.,70

l9

Came de úarque ponta de agulha resfriada - caracteristica do proórto:
embalada á vacuo, firmg sem apoÍas, cotrt pouca gordur

a isento de: coloraçllo ano:«eada açtnzentilze esverdeada, vestígios

de descongelamento, odor forte e desagfadável, parasitas,

zujidades, larvas e qualqu€r substância contâminante. Isentas de

aditivos ou substàrcias estÍanhas ao produto, que sejan impr
Oprlas ao coirsumo e que alterc,rn suas carrcteristicas nanrais (fisicas,
químicas e organolépticas), em saco plásico transpare

nt e atóxico eropriado para co no dirao com alimentos, timpo, não

üolado, rcsistenrc, que garata a integridade do produto. C
ada earbalagern deverá aprcsentar peso líquido de 5009 a I kg. No
rótulo da embalagem pÍimfuia e secundária deverão consar
principalmente, de forma clar4 as seguintes informações: identificeção
do Foduüo, inchsive a marta; nome e endereço do fabri
cantel lista de ingedientes; contcridos líqúdos;data de frbnicação;data

de validade; número do lote; Regisro no ministáio da ag

ricultura/sifldipoa e carimbo de inspeçeo do sif, becr como as noflnas

da vigilância sanitáÍia O produto deverá apresentar valida
{s nínima de 3 meses a patir da dda de entsega Deverá s€r

transportada de acordo com as normas da vigilância sanitária

PARAÍSO
KG 72s,00 37,70 27.132,50

28
l,eite de coco semi-intqral Industri.alizado (Garrafa smrrL deverão

constar na embalagÊm em forma legível , os dados do fabrioante data
de fibricâção e o pÍazo de validade . Na €núega não pod€Íá t€r

GRANVILLE
UN 2.890,00 2,80 8.092,00

v
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traÍrsconido mais de A3 do pÍam de validade.

32

Margarinavegetal trtracrrmosa com sal (Pote d 500g) - cÍ€mosa, oom

sal, no mínimo 650/o de lipídeos e 0olo de gorduras trans,4

embalada eln pot€s de plástico de 5009 enriquecida d6 vitamines;
aprcsÊÍrtação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta

dc ranço e de bolorcs; embalagcm Snimária com identificação do
produto, especificação dos ingredientes, informaçilo nutriciona

I prazo de vúdade, peso líquido e rotulagan de acordo com a

legislaçâo

DELICIA
IJN 2.655,00 7,89 20.947,95

34

Ovo tipo o<tra, classe A branco, produo fresco de ave galináceq üpo
grande, íntegro, sem manúas ou sujidades. Acondicionado

s em embalage,rr contendo 12 unidades, com identificaÉo do produto,

marca do fomecedor, prazo de lidade e peso líquido. O
produto dwera ser proviniente de aücultor com inspego oficial,
devendo aftder às origências do Regulamento interno de insp

eção de Produtos de Origem Animal - RISPOA^,IA Resolugão o"
05/7Dl {IPOA/I\,ÍA.

KEROVOS
DZ 3.795,00 4,49 17.039,55

35

pgs mâssa fina tipo hotdog (emb. c/10 und de 50g). acmdicionados em

saoos plásicos de polietileno, de 50 grs. d4 €mbala
gem indiÍdualiz"dn, e com prazo de validade de no mínimo-de 5 dias.

Deverá constar na ernbalage,m, de forma legível, a compos

ição, os dados do fabricante, rlata ds fabricação e o pÍazo de validade

dé acordo com ul Normas Técnicas Espcciais describs n

a Resolução CNMA n" 12, púlicada no D.O. de24n7n\ .

MARCA
PRÓPRIA

PT l 1.490,00 346 39.7ss40

36

Pão úÀsa fina tipo hotdog (emb. c/l 0 und de 50g). acmdicionados ern

§acos plásicos de polietileno, de 50 gs. cada, €mbela

§em indiúdualiarlq, e com prazo de validade de no mínimo de 5 dias.

Deverá constar na €rnbalâgem, de forma legível, a compos

ição, os dadôs do fabricante, data de fabricaçilo e o prazo de validade

de acordo oom as Normas Técnicas Especiais descritas n

a ResoluÉo CNNPA no 12, púlicada no D.O. de24n7n8.

MARCA
PRÓPRIA PT 3.830,00 3,46 13.251,80

TOTAL: R$ 198.777145 (cento e novcntr e oito mil set oêtrtos e setentr e scte reair e qurrenb e cinco centavos).
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